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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 

PORTARIA N°. 05/2018 
De 05 de Abril de 2018 

 

Designa comissão para realizar, acompanhar a 
convocação, avaliação e posse do Processo 
Seletivo Simplificado para Emprego Público N.º 
03/2018 do Consórcio Público Interfederativo de 
Saúde da Região de Jequié e dá outras 
providências.  

 

O Presidente do CISRJ - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE 
SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º Constituir a Comissão com a finalidade de realizar, 
acompanhar, avaliar títulos, organizar, coordenar e controlar as atividades 
pertinentes à convocação e posse dos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado para Emprego Público N.º 03/2018 do Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de Jequié, composta dos seguintes 
funcionários:  

 

a) Patrícia Miranda Brandão Santana, ocupante do cargo de 
Diretora Executiva;  

b) Urbano Souto de Almeida, ocupante do cargo de Assessor 
Especial;  

c) Emanuelle Escolástico Oliveira, ocupante do cargo de Diretora 
Administrativa/Financeira; e 

 

d) Ignês Beatriz Oliveira Lopes, diretora geral da policlínica, sob a 
presidência da primeira e sem prejuízo das atribuições das funções que 
ocupam. 

Art. 2º A comissão de que trata o art. 1º tem como atribuições: 

I - orientar e acompanhar a organização e a realização da 
convocação e posse dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado; 

II - receber, analisar e aprovar em conjunto com o Presidente do 
Consórcio os documentos apresentados pelos convocados do Processo 
Seletivo Simplificado; 
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III- desenvolver outras ações pertinentes ao Processo Seletivo 
Simplificado. 

Art. 3º O Consórcio fornecerá em caráter prioritário à presente 
Comissão todo o suporte administrativo, técnico e operacional necessário ao 
desempenho de suas atribuições.  

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

      Jequié, BA., 05 de Abril de 2018. 

 

              Jose Freitas de Santana Junior 
Presidente do Consórcio 

Interfederativo de Saúde da Região de Jequié 
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